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Procedimento Concursal Comum para a Constituigio de Vinculo de Emprego Publico, na modalidade de
contrato de trabalho em fungdes publicas a termo resolutivo certo, no &mbito do projeto “Radar Social”,
para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior de
Psicologia

Aos 30 (trinta) dias do més de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e trés), pelas 11 (onze) horas e 30 (trinta)
minutos, na Sala de Reunifes do Edificio da Camara Municipal de Sabrosa, reuniu o juri do procedimento
concursal suprarreferido, aqui identificados:

Presidente do Juri: Maria Manuela Miguel Pontes Rocha, Chefe de Divisdo da Unidade Organica Flexivel de
Educacéo, Salde e Agao Social (UOF_ESAS);

1. Vogal efetivo: Manuel Jodo Areias Peixoto, Chefe de Divisao da Unidade Organica Flexivel Administrativa,
Financeira e Patrimonial (UOF_AFP);

2.°Vogal efetivo: Helena Cristina Peixoto Vidazinha, Chefe de Servigo da Unidade Orgéanica Flexivel de Agéo
Social (UOF_AS);

Tendo como objetivo fixar os parametros de avaliagdo, a ponderagao e o sistema de valoracao final dos métodos
de selegéo a aplicar no presente procedimento, para a ocupagéo dos postos de trabalho identificados em epigrafe,
com a seguinte caracterizagao:

1. Ambito do recrutamento

1.1 Ao abrigo da modalidade prevista no Mapa Anual de Recrutamentos, e de acordo com o n.°4 do artigo 30.° da
LGTFP, podem candidatar-se trabalhadores com vinculo de emprego piblico a termo ou sem vinculo de emprego
publico;

1.2 Podem, ainda, candidatar-se trabalhadores detentores de um vinculo de emprego publico por tempo
indeterminado, nos termos das alineas a) a c), do n.°1, do artigo 35.° da LGTFP, ou seja, trabalhadores integrados
na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente atribuigdo, competéncia ou atividade do Municipio de
Sabrosa ou de outro 6rg&o ou servigo ou, ainda, que se encontrem em situagdo de requalificagdo, e também
trabalhadores integrados em outras carreiras;

1.3 Sem prejuizo das preferéncias legalmente estabelecidas, o recrutamento efetuar-se-a pela ordem prevista na
alinea d), do n.°1, do artigo 37.° da LGTFP, a saber: o recrutamento efetua-se pela ordem decrescente da
ordenagéo final dos candidatos colocados em situagdo de requalificagdo e, esgotados estes, dos restantes
candidatos;

1.4 Nos termos da alinea k), do n.°3, do artigo 11.° da Portaria, ndo podem ser admitidos candidatos que,
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando em
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do 6rgdo ou servigo idéntico ao posto de
trabalho para cuja ocupag&o se publicita o procedimento.

A Métodos de Sele¢do
Os métodos de selegdo, de acordo com o artigo 17.° da Portaria n.°233/2022, de 9 de setembro, doravante
designada de Portaria, a utilizar no presente procedimento s3o:

a. Avaliagdo Curricular (AC) e
b. Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC)
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21 Avaliagao Curricular

~ Visa aferir os elementos de maior relevéncia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a Habilitagéo

Académica (HA), a Formag&o Profissional (FP), a Experiéncia Profissional (EP) e a Avaliagdo de Desempenho
(AD). Todos os parametros de avaliagéo s6 podem ser considerados, se devidamente comprovados, através de
documento oficial das respetivas entidades, dentro do prazo de candidatura, por forma a contribuir em sede de
mérito profissional, sendo a sua auséncia um énus para o candidato.

Os candidatos que n&o que obtenham uma valoragao inferior a 9,50 (nove virgula cinco) valores seréo excluidos.
Ao abrigo do disposto no n.°3, do artigo 21.° da Portaria, cada um dos métodos de selegéao e eliminatorio.

A AC sera expressa numa escala de O (zero) a 20 (vinte) valores, com valorag&o até as centésimas e resultara da
média ponderada das classificagdes obtidas na avaliagéo dos seguintes parametros, de acordo com a formula
AC=(HA+FP+EP+AD)/4, em que:

211 Habilitagbes Académicas: serdo ponderadas até ao limite de 20 (vinte) valores.

Valoragdo

Licenciatura, sem possibilidade de substituigdo por formag&o efou experiéncia profissionais 20 (vinte)
necessarias e suficientes, de acordo com o estipulado no n.°2, do artigo 34.° da LGTFP.

21.2 Formagéo Profissional: Neste pardmetro pretende avaliar-se a formagao profissional concluida e
comprovada, através de documento oficial das respetivas entidades, apresentado em sede de candidatura, com
vista a assegurar o complemento, aprofundamento e atualizagdo de conhecimentos e competéncias profissionais,
refletindo-se no seu desempenho profissional. Assim, sera considerada a frequéncia de acbes de formagéo,
diretamente relacionadas com a area funcional do posto de trabalho e obtidas nos ltimos 5 (cinco) anos. Apenas
sdo consideradas agdes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente o numero de
horas ou de dias de duragdo da agao e a data de realizagdo. Sempre que, do respetivo certificado, néo conste o
numero de horas de duragio da formagao, considerar-se-a que cada dia de formagéo € equivalente a 7 (sete)
horas e cada semana a 5 (cinco) dias. Este parmetro sera avaliado até ao méximo de 20 (vinte) valores, da
seguinte forma:

Valoragao

Sem agdes de formagéo frequentadas ou néo relacionadas com a érea 10 (dez)

Participagdo em agdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo 12 (doze)
fotal entre até 10 (dez) horas, inclusive

Participagdo em agdes de formag&o relacionadas com o posto de trabalho, com duragao 14 (catorze)
total de mais de 10 (dez) e 20 (vinte) horas, inclusive

Participagdo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo | 16 (dezasseis)
total de mais de 20 (vinte) horas e 30 (trinta) horas, inclusive

Participagdo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragdo | 18 (dezoito)
total de mais de 30 (trinta) e 40 (quarenta) horas, inclusive

Participagdo em agdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo 20 Valores
fotal superior a 40 (quarenta) horas
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21.3  Experiéncia Profissional: Neste pardmetro pretende determinar-se a qualificagao dos candidatos pgfa N\
os postos de trabalho, ou seja, o grau de adequagéo entre as fungbes/atividades ja exercidas e o contetdo

funcional do posto de trabalho. Assim, avaliar-se-a a experiéncia profissional comprovada pelos candidatos,
atraves de documento oficial das respetivas entidades, dentro do prazo de candidatura, nos seguintes termos:

Valoragao
Experiéncia profissional < que 1 (um) ano 10 (dez)
Experiéncia profissional maior ou igual a 1 (um) ano e menor que 2 (dois) anos 12 (doze)

Experiéncia profissional maior ou igual a 2 (dois) ano e menor que 3 (trés) anos

14 (catorze)

Experiéncia profissional maior ou igual a 3 (trés) ano e menor que 4 (quatro) anos

16 (dezasseis)

Experiéncia profissional maior ou igual a 4 (quatro) ano e menor que 5 (cinco) anos

18 (dezoito)

Experiéncia profissional maior que 5 (cinco) anos

20 Valores

Apenas é considerada a EP desde que devidamente comprovada sob pena de néo ser considerada para efeitos
de avaliagéo curricular.

214  Avaliagéo de Desempenho: Em que serdo consideradas as mengfes de avaliagdo de desempenho
referentes ao Ultimo ciclo avaliativo, com desempenho de fungées idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

Avaliagao de Desempenho Valoragao
Desempenho relevante 0 (zero)
Sem avaliagdo de desempenho 10 (dez)
Desempenho adequado 14 (catorze)
Desempenho relevante 16 (dezasseis)
Desempenho excelente 20 (vinte)

As ponderagbes dos parametros (HA, FP, EP e AD) integrantes deste método de selecéo traduzem a importancia
relativa que o jari entende atribuir a cada um, por considerar que essa ponderago é a que permite a melhor
avaliagéo profissional dos candidatos nas areas relativas ao posto de trabalho para que o procedimento foi aberto.

2.2 Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

Visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.

A classificag&o a atribuir a cada competéncia sera expressa numa escala de O (zero) a 20 (vinte) valores, com
valoragdo ateé as centésimas e resultara da média aritmética simples das classificagdes obtidas na avaliaggo das
seguintes competéncias.

O método de selegéo sera valorado de acordo com a formula EAC=(A+B+C+D+E)/5, em que:

A. Planeamento e Organizagéo: visa avaliar capacidade para programar, organizar e controlar a sua atividade e
projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades. Traduz-se,
nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
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a. Em regra, é sistematico e cuidadoso na preparagéo e planeamento das suas tarefas e atividades;

b. Planeia e organiza as atividades e projetos que |he séo distribuidos, de acordo com os recursos que tem
a sua disposicéo;

¢. Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos;

d. Reavalia frequentemente o seu plano de trabalho e ajusta-o as alteragdes imprevistas, introduzindo as
corregdes consideradas necessarias.

B. Iniciativa e Autonomia: visa avaliar a capacidade de atuar de modo independente e proativo no seu dia-a-dia
profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em solucioné-los. Traduz-se, nomeadamente,
nos seguintes comportamentos:

a. Tem habitualmente uma postura ativa e dindmica, respondendo as solicitagées e desafios profissionais;
b. Concretiza de forma autonoma e diligente as atividades que |he séo atribuidas;

c. Toma ainiciativa para a resolugéo de problemas que surgem no dmbito da sua atividade;

d. Procura solugdes alternativas para a resolug&o dos problemas profissionais.

C. Responsabilidade e Compromisso: com o servigo: visa avaliar a capacidade para compreender € integrar o
contributo da sua atividade para o funcionamento do servigo, exercendo-a de forma disponivel e diligente. Traduz-
se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

a. Reconhece o seu papel na prossecugao da missao e concretizagéo dos objetivos do servigo e responde
as solicitages que, no ambito do seu posto de trabalho, Ihe s&o colocadas;

b. Em regra, responde com prontidéo e disponibilidade as exigéncias profissionais;

¢. E cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do servigo, nomeadamente horarios
de trabalho e reunides;

d. Trata a informagdo confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras juridicas, éticas e
deontoldgicas do servigo.

D. Tolerancia a Presséo e Contrariedades: visa avaliar a capacidade para lidar com situagdes de presséo e com
contrariedades de forma adequada e profissional. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

a. Mantém-se, em regra, produtivo mesmo em ambiente de presséo;

b. Perante situagdes dificeis mantém normalmente o controlo emocional e discernimento profissional;
¢. Gere de forma equilibrada as exigéncias profissionais e pessoais;

d. Aceita as criticas e contrariedades.

E. Conhecimentos Especializados e Experiéncia: visa avaliar o conjunto de saberes, informagao técnica e
experiéncia profissional, essenciais ao adequado desempenho das fungbes. Traduz-se, nomeadamente, nos
seguintes comportamentos:

a. Possui os conhecimentos técnicos necessérios as exigéncias do posto de trabalho e aplica-os de forma
adequada;

b. Detém experiéncia profissional que permite resolver questdes profissionais complexas;

¢. Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiéncia, de forma a desenvolver uma perspetiva
mais abrangente dos problemas;

d. Utiliza, na sua pratica profissional, as tecnologias de informagao e de comunicagéo com vista a realizagao
de um trabalho de melhor qualidade.

Cada competéncia sera valorada nos seguintes termos:

20 (vinte) valores: o candidato evidencia os 4 (quatro) indicadores comportamentais da competéncia;
16 (dezasseis): valores: o candidato evidencia 3 (trés) indicadores comportamentais da competéncia;
12 (doze) valores: o candidato evidencia 2 (dois) indicadores comportamentais da competéncia;

8 (oito) valores: o candidato evidencia apenas 1 (um) indicador comportamental da competéncia;

0 (zero) valores: o candidato n&o evidencia indicadores comportamentais da competéncia.

Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar serdo os previstos no
artigo 24.° da Portaria. Subsistindo 0 empate apés aplicagdo dos referidos critérios, seré utilizado o método do
candidato com a melhor classificaggo obtida nas seguintes competéncias por ordem decrescente: E, A, C, Be D.
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Os candidatos que n&o comparegam a este método de selegéo serdo excluidos, bem como os que obtenham uma
valoraggo inferior a 9,50 (nove virgula cinco) valores, em ambos os métodos. Ao abrigo do disposto no n.°3, do
artigo 21.° da Portaria, cada um dos métodos de selegao é eliminatorio.

3. Ordenagao Final (OF)

A ordenagao final resulta da formula abaixo indicada e sera expressa na escala de O (zero) a 20 (vinte) valores,
com valoragéo ate as centésimas, resultando da média aritmética ponderada dos resultados obtidos nos métodos
de selegéo aplicados: OF = 50%.AC + 50%.EAC

4, Candidato com deficiéncia

Em caso de igualdade de valoragéo, entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar serdo os previstos no
artigo 24.° daquela Portaria. Nos termos do n.°3, do artigo 3.° do Decreto-Lei n.°29/2001, de 3 de fevereiro, o
candidato com deficiéncia tem preferéncia em caso de igualdade de classificagéo a qual prevalece sobre qualquer
outra preferéncia legal.

5. Notificagbes

As notificagdes dos candidatos serdo efetuadas através de plataforma eletronica, sendo utilizado o correio
eletronico constante do formulario de candidatura, nos termos dos artigos 63.° e 112.° do Cédigo do
Procedimento Administrativo (CPA).

6. Publicitagio dos resultados

Os resultados obtidos em cada método de selegao sao efetuados através de lista, ordenada alfabeticamente,
afixada em local visivel e publico das instalagdes do empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet,
de acordo com o artigo 22.° da Portaria acima.

7. Audiéncia dos interessados e homologagao
Em conformidade com o artigo 25.° da Portaria:

7.1 Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluidos no decurso da aplicagdo dos métodos de selegdo, séo
notificados da lista de ordenagao final, para efeitos de audiéncia prévia;

7.2 Apds homologagéo, a lista de ordenagdo final é afixada em local visivel e plblico das instalagdes do
empregador publico e disponibilizada no seu sitio da interet, sendo ainda publicado, por extrato, um aviso na 2.°
serie do Diario da Republica com informago sobre a sua publicitagéo.

N&o havendo mais assuntos a tratar, pelas dezanove horas, o Presidente do Jiri deu por encerrada a reunido e
para constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do
juri.

Sabrosa e Pagos do Concelho

Presidente do Juri: Maria Manuela Miguel Pontes Rocha, Chefe de Divisio da Unidade Organica Flexivel de
Educagéo, Saude e A¢do Social (UOF_ESAS);
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1. Vogal efetivo: Manuel Jo&o Areias Peixoto, Chefe de Divisdo da Unidade Orgénica Flexivel Administrativa,

Financeira e Patrimgnial (JOF_AFP);

2.2 Vogal efetivo: Helena Cristina Peixoto Vidazinha, Chefe de Servigo da Unidade Orgénica Flexivel de Agao

Social (UOF_AS); ({{%
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